
INDICAÇÃO Nº 
670
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação de verbas com intuito de aquisição de equipamentos para a Santa Casa de Misericórdia do município de Batatais.
JUSTIFICATIVA


A Santa Casa de Misericórdia de Batatais, reconhecendo a necessidade da macro região e da DRS-XIII, de Ribeirão Preto, está com projeto de implantação de uma Unidade de Terapia Intensiva Neonatal e de acolhimento humanizado das gestantes da sua maternidade. 


Ocorre que referido Projeto necessita de considerável investimento financeiro, recursos que a Entidade não possui, necessitando, portanto, do apoio do Estado para a realização deste sonho.


Sonho este que não é apenas da Diretoria da Santa Casa ou de seus provedores, mas de toda a comunidade da pacata cidade de batatais, bem como de toda a região, onde a Santa Casa está inserida.


Por estes motivos, vimos solicitar o auxilio financeira para a concretização deste  importante investimento para a saúde pública que é a UTI Neonatal.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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